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1- CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

A sede do município de Marechal Floriano situa-se a 20° 24’ 46,80” de Latitude Oeste 

e 40° 40’58,80” de Longitude Sul. O município está localizado na região Central 

Serrana, e no território das montanhas e das águas do Espírito Santo. O município 

possui uma área de 286 km2, uma altitude de 560 m. Quanto ao aspecto político 

administrativo, é constituído de 3 distritos: Marechal Floriano, Araguaia e Santa Maria 

de Marechal e pelas comunidades: Soídode Baixo, Bom Jesus, Rio Fundo, Alto Nova 

Almeida, Santa Maria, Boa Esperança, Victor Hugo e Araguaia. Limita-se com 

Domingos Martins, Guarapari, Viana e Alfredo Chaves. 

 

Figura 1: Vista parcial da Sede de Marechal Floriano 

 

Figura 2: Mapa de Marechal Floriano. Fonte: IJSN – Instituto Jones Santos Neves 
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1.1 GEOGRAFIA  

O município está localizado na região serrana do Espírito Santo, essa região possui 

um relevo bastante acidentado e montanhoso. A sua altitude está em torno de 544 

metros acima do nível do mar. O relevo do Município varia de fortemente ondulado a 

montanhoso, com solo classificado como Latossolo Vermelho Amarelo Distrófico. Essa 

região onde situa-se a cidade também há muita remanescência da Mata Atlântica. A 

cidade está situada dentro de um vale ladeada pelo rio Jucu Braço Sul. 

O Município de Marechal Floriano possui 28.600 ha, com 10.296 ha de matas nativas, 

e mais de 90% da área municipal é de terras acidentadas. 

 

Figura 3: Vista da cidade Marechal Floriano. 

 

 

1.2 CLIMA 

Clima tropical de altitude, com terras de temperaturas amenas durante a maior parte 

do ano e temperatra média de 18°C, variando de 9,3°C a 28°C. O índice de 

precipitação pluviométrica é de 1493 mm anuais bem distribuídos, sendo os meses 

mais chuvosos de novembro a março. Os meses menos chuvosos são junho, julho e 

agosto.  
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A cidade é uma referência pelo seu clima, considerado o 3º melhor do mundo, é 

denominado tropical de altitude, possui uma temperatura amena quase o ano inteiro. A 

temperatura média resgistrada é de 17,5°C, com mínima de 3°C e máxima 32ºC, além 

da brisa fresca que a cidade possui, deixando ainda mais agradável a temperatura 

local. 

 

 

1.3 COBERTURA VEGETAL 

A vegetação que cerca o município é predominatemente da Mata Atlântica. Devido a 

essa predominâcia vegetal, no município ainda é capaz de se encontrar uma grande 

diversidade da fauna e flora características do bioma da Mata Atlântica. As orquídeas 

são um grande exemplo do que se pode encontrar. 

Devido ao clima que a cidade possui grande variedade de orquídeas, que faz com que 

seja conhecida também por Cidade das Orquídeas. Contendo uma enorme variedades 

de espécies e orquidários especializados no assunto para que o turista adquira a sua 

muda. 

 

 

Figura 4. Cattleya Warneri, orquídea típica da região. 

 

O município possui 36% da área coberta com remanescentes de Mata Atlântica 

perfazendo 10.296 ha de mata nativa. O solo é basicamente Latossolo Vermelho-

Amarelo Distrófico arenoso e areno-argiloso. 

 

 

1.4 ECONOMIA 

A economia do município circula em torno da agricultura familiar que responsável pelo 

plantio de café, culturas permanentes e temporárias, destacando-se, principalmente, 
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com a produção de hortaliças, abastecendo principalmente a região metropolitana de 

Vitória. A cidade também se destaca no cenário capixaba com criação de aves para o 

abate.  

A estrutura fundiária de Marechal Floriano retrata o predomínio das pequenas 

propriedades, de base familiar, onde os trabalhos produtivos são feitos pela própria 

família ou no regime de parcerias agrícolas. Segundo dados do Incra de 2011, não 

existem propriedades consideradas “grandes”, estando a grande maioria concentrada 

entre minifúndios e pequenas propriedades rurais. 

 

 

1.5 ASPECTOS POPULACIONAIS 

Em pesquisa realizada pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, 

divulgada no Atlas de Desenvolvimento Humano do Brasil, Marechal Floriano, 

ocupa,em relação ao Espírito Santo o 21º lugar (0,754), no ranking do I.D.H. - Índice 

de Desenvolvimento Humano (PNUD/2000). Os índices avaliados foram: longevidade, 

mortalidade, educação, renda e sua distribuição. Os principais aspectos estão 

demosntrados nos Quadros 1 a 3. 

Quadro 1 - Aspectos Demográficos 

Situação do Domicílio/Sexo Censo IBGE - 2010 

Urbana 7.421 

Homens 3.678 

Mulheres 3.743 

Rural 6.841 

Homens 3.582 

Mulheres 3.259 

Fonte: http://www.sidra.ibge.gov.br 

 

 

Quadro 2- Média de Morador por domicílio 

Situação do Domicílio  
Número de 

Domicílios 

Média de Moradores dos 

Domicílios 

Total 3.839 3,29 

Urbana 1.898 3,16 

Rural 1.941 3,42 

Fonte: IBGE - Contagem de População 2007. (IJSN) 

 

http://www.sidra.ibge.gov.br/
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Quadro 3- Índices de Desenvolvimento 

Índices Valor  
Posição no Ranking 

Estadual 

Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) - 2000 0,754 21º 

Índice de Desenvolvimento Social (IDS) - 2000 0,6447 41º 

Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM) - 2005 0,6898 27º 

Índice de Carência em Saneamento Básico Rural (ICSB) - 2000 0,562 10º 

Índice de Carência em Saneamento Básico Urbano (ICSB) - 2000 0,742 21º 

Índice de Desenvolvimento Urbano (IDU) - 2009 0,367 47º 

Índice de Desenvolvimento Infantil (IDI) - 2004 0,678 51º 
Fonte: PNUD/IPEA/FGV 

 

  1.6 BACIA HIDROGRÁFICA 
 

A principal bacia hidrográfica é o Braço-Sul do Rio Jucu e seu afluente Rio Fundo. A 

bacia do rio Jucu possui uma área de drenagem aproximada de 2.220 km2. O curso 

principal deste rio se desenvolve numa extensão aproximada de 166 km até desaguar 

na praia de Barra do Jucu, no município de Vila Velha. De sua extensão total, 123 km 

correspondem ao trecho conhecido como Braço Norte. O rio Jucu braço sul tem 

aproximadamente 80 km e uma área de drenagem de 480 km2. Os 43 km restantes 

correspondem ao do trecho do rio Jucu, desde a confluência dos braços norte e sul até 

a foz (IEMA, 2008). 

As vazões médias anuais e mínimas desta bacia são de 27,0 m3
/s e 8,30 m3

/s, à 

montante das captações d’água da Companhia Espírito Santanense de Saneamento - 

CESAN, para o período de retorno de 10 anos (Braga, et al., 2003). 

 

Fonte: http://riojucu1c-up.blogspot.com.br/p/bacia-hidrografica-do-rio-jucu.html 

Figura 5. Bacia Rio Jucu 
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1.7 INFRAESTRUTURA URBANA EXISTENTE 

O município conta com rede de luz elétrica, rede de abastecimento público de água, 

rede de telefonia fixa e celular, coleta de lixo e disposição em aterro sanitários e 

pavimentação asfáltica predominantemente. 

 

A cidade de Marechal Floriano é composta basicamente dos seguintes bairros: Centro, 

Ponto Frio, Jarbinhas, Santa Rita, Alto Marechal e Vila das Orquídeas. Localizada as 

margens da BR 262, a cidade dista aproximadamente 51 Km de Vitória.  
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2- SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE MARECHAL FLORIANO 

 

A Estação de tratamento de Esgoto está localizada no Centro do Município de 

Marechal Floriano, em área localizada próximo próxima ao corpo de bombeiros da 

região, uma área totalmente urbana (Figura 6). 

 

Figura 6: Localização da ETE Marechal Floriano 

 

O projeto do SES de Marechal Floriano foi elaborado pela empresa CONCREMAT em 

2008. Atualmente o sistema se encontra em fase de implantação. As obras, em 

andamento, contemplam a implantação de rede e estações elevatórias de 1ª etapa. De 

acordo com o projeto CONCREMAT (2008), o sistema de esgotamento sanitário está 

dividido em sete subacias conforme Figura 7. 
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Figura 7 - Sub-bacias do SES de Marechal Floriano 

 

O projeto original elaborado pela CONCREMAT em 2008 propunha o tratamento do 

esgoto da ETE Marechal Floriano através do sistema de lodos ativados, no entanto, de 

acordo com o estudo elaborado pela ARCADIS Logos, o tipo de tratamento foi 

modificado para reator UASB, uma vez que mediante as características geográficas do 

município, com 90% de seu território composto por terreno acidentado, torna-se 

necessário otimizar a área ocupada pela estação de tratamento, por este motivo, a 

CESAN determinou a mudança do sistema de tratamento tipo lodo ativado para UASB, 

visando diminuir a área de implantação.  

Para garantia da estabilidade estrutural da ETE, a CESAN contratou a empresa  

Geoconsult Consultoria para estudo de Estabilidade Geotécnica da Área onde foi 

Implantada a ETE de Marechal Floriano/ES (Anexo 1). 

Atendendo a nova concepção, a ETE foi projetada com um sistema de tratamento de 

esgoto doméstico, do tipo UASB+ BFMO + BFN + DS + UV para atender a uma vazão 

média de 25,0 l/s a ser implantada no município de Marechal Floriano, ES. 

O dimensionamento do projeto foi realizado com base nas normas ABNT 12208/1992, 

12209/2011, 13160/1994, 11885/91 e 2185/1991. Respeitando os padrões de 

lançamento das resoluções CONAMA 357/2005 e 430/2011. A ETE atende às 

seguintes vazões mínima, média e máxima: 12,5 l/s, 25,0 l/s e 45,01 l/s, 

respectivamente. 

Para a Estação Elevatória – EEEB C, localizada ao lado de Ginásio de Esportes da 

Prefeitura, será instalado um biofiltro com recurso do BIRD. O local é de fácil acesso 
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que fica entre o campo de bocha e o quadra do ginásio e as devidas manutenções 

serão realizadas em horário fora do período de realizações de atividades recreativas. 

A Estação de Tratamento receberá as contribuições de esgoto de toda a área urbana 

através de Elevatória EEB E. O efluente tratado será lançado no corpo receptor Rio 

Jucu Braço Sul. 

 

 

2.1 RECURSOS 

Os recursos para a implantação do sistema provém do contrato CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referentes as bacias 2, 4 e 6 -  lado esquerdo da rodovia sentido Vitória x 

Marechal – e  pelo BIRD, as bacias 01, 03, 05 e restante da 4 (lado direito da rodovia 

sentido Vitória x Marechal), conforme Quadro 4 e Figura 8. 

 

Quadro 4: Dados das Bacias – SES Marechal Floriano 
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Figura 8: SES Marechal Floriano - Bacias 

 

A situação de desapropriação e liberação das áreas das estações elevatórias e da 

ETE está demonstrada no Quadro 5. A documentação relacionada encontra-se em 

anexo 2. 
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Quadro 5: Situação da desapropriação das unidades que compõe o SES M. Floriano 

Identificação Financiador Status Situação 

SES 

MARECHAL 

FLORIANO 

EEEB C 

(BACIA 5) 
BIRD LIBERADA 

ESCRITURA EM NOME DA 

CESAN - CESSÃO DE ÁREA 

EEEB G 

(BACIA 1B) 
BIRD LIBERADA 

ELEVATÓRIA COMPACTA 

SERÁ IMPLANTADA NA 

ÁREA ANEXA A ETA 

MARECHAL FLORIANO 

EEEB A 

(BACIA 2) 
CAIXA EXECUTADA 

CESSÃO DE ÁREA - 

ESCRITURADA 

EEEB E 

(BACIA 4) 
CAIXA EXECUTADA 

CESSÃO DE ÁREA – 

AUTORIZAÇÃO DO 

MUNICIPIO 
EEEB B 

(BACIA 6) 
CAIXA EXECUTADA IMISSÃO DE POSSE 

ETE CAIXA 
EM 

EXECUÇÃO 

DESAPROPRIADA – 

ESCRITURADA 

  

2.2 PARÂMETROS DE PROJETO 

 Alcance de Projeto 

O horizonte de projeto a ser considerado é de 30 anos tendo como ano base o ano de 

2014. 

 Per Capita 

Com base nos dados operacionais do SINCOP, a CESAN definiu a per capita para a 

região de estudo igual a 185 l/hab.dia. 

 Coeficientes de Variação de Vazão 

Como coeficientes de variação de vazão serão utilizados: 

• Coeficiente de vazão máxima diária K1 = 1,2; 

• Coeficiente de vazão máxima horária K2 = 1,5. 

• Coeficiente de retorno de esgoto = 0,80. 

 Índice de Atendimento 

Foi adotado o índice de atendimento de 100% da população de projeto. 
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2.2.1 Estudo de População e Vazão 

O projeto existente da cidade de Marechal Floriano, elaborado em 2008, não 

contemplou um novo loteamento entre as áreas 01 e 02 deste estudo onde se verifica 

a tendência de crescimento à jusante da cidade. Portanto os dados populacionais para 

final de plano deverão ser atualizados, visto que o projeto existente determinava o seu 

alcance para o ano de 2028 inclusive será utilizado os dados populacionais 

atualizados do Município pelo Censo 2010 - IBGE. 

Os dados demográficos históricos do município junto ao Instituto Jones dos Santos 

Neves – IJSN e dados do IBGE – Censo 2010 estão apresentados no Quadro 6. 

 

Quadro 6 - Histórico Populacional do Município Marechal Floriano. 

Ano 
População Urbana 

- Sede 

Taxa de 

crescimento 

(%) 

População Total 

do Município 

(hab.) 

Taxa de 

crescimento 

(%) a.a. 

2000 5.270 - 12.188 - 

2007 - - 12.699 0,58 

2010 7.421 3,46 14.262 3,95 

Fonte: Instituto Jones dos Santos Neves – IJSN 

 

De acordo com o Quadro 6, a população Urbana da Sede do Município para o ano de 

2010 é de 7.421 habitantes. Esse valor representa o total da população urbana do 

município de Marechal Floriano, incluindo além da Sede, a zona urbana dos distritos 

de Araguaia e Santa Maria de Marechal, que não fazem parte da área de projeto. Além 

disso, outros setores, apesar de serem considerados pelo IBGE como zona rural, 

mesmo que parcialmente, fazem parte do limite da área de projeto. Sendo assim, a 

população acessível dentro da área de projeto, segundo dados do IBGE é de 6.819 

habitantes para o ano de 2010. 

 

Com base nos dados apresentado observa-se: 

- A taxa de crescimento da população total do município entre 2000 e 2010 foi de 

1,67% a.a.; 

- A taxa de crescimento da população urbana da Sede do município entre 2000 e 2010 

foi de 3,95% a.a.; 

- A taxa de crescimento da população inserida no escopo do abastecimento da Sede 

do município entre 2000 e 2010 foi de 3,76% a.a.; 
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De acordo com essas informações, observando o caimento da taxa de crescimento da 

população, foram adotadas as seguintes taxas: 

- Taxa de crescimento entre 2010 e 2028: 2,75% a 2,45% ao ano, gradativamente; 

- Taxa de crescimento entre 2028 e 2044: 2,45 a 1,45% ao ano, gradativamente. 

 

Utilizando o método geométrico para projeção populacional num horizonte de 30 anos, 

a partir do ano base 2014, temos no Quadro 7, a projeção populacional para a área de 

interesse.  

Quadro 7 - Projeção de População e Vazão para o SES de Marechal Floriano. 

ANO 

PROJEÇÃO 

POPULACIONAL 
Vazão de Demanda (L/s) 24 h 

Marechal Floriano 
Média 

Máxima 

Diária 

Máxima 

Horária 

2010 6819 11.68 14.02 21.03 

2013 7396 12.67 15.20 22.80 

2023 9581 16.41 19.69 29.54 

2028 10833 18.56 22.27 33.40 

2033 12091 20.71 24.85 37.28 

2043 14372 24.62 29.54 44.31 

2044 14580 24.98 29.97 44.96 

 

 

2.2.2  Cargas Orgânicas 

Para dimensionamento da estação de tratamento deverão ser consideradas as 

características dos esgotos domésticos apresentadas no Quadro 8.   

 

Quadro  8- Características dos esgotos domésticos brutos 

Parâmetro 
Contribuição per capta (g/hab.dia) Concentração 

Faixa Típico Unidade Faixa Típico 

Sólidos Totais 120-220 180 mg/l 700-1350 1100 

DBO5 40-60 50 mg/l 200-500 350 

DQO 80-130 100 mg/l 400-800 700 

Nitrogênio Amoniacal 3,5-7 4,5 mgNH3-N/l 20-40 30 

Coliformes Termotolerantes - - NPM/100ml - 1x10
9
 

Fonte: Adaptado de Von Sperling (1996). 
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2.2.3 Características do Efluente Tratado 

O desempenho operacional da ETE UASB + BFMO + BFN + DS + UV estão 

apresentados nos Quadros 9 e 10. 

Quadro  9 - Características do afluente e efluente final

 

 

Quadro 10- Eficiência das etapas de tratamento

 

 

 

2.3 PROCESSO DE TRATAMENTO 

O processo de tratamento por meio de reator anaeróbio de fluxo ascendente e manta 

de lodo (reatores UASB) apresenta vantagens em relação aos processos aeróbios 

convencionais, tias como: 

 Sistema com baixa demanda de área; 

 Baixo custo de implantação e operação; 
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 Baixa produção de lodo; 

 Baixo consumo de energia; 

 Remoção de matéria orgânica, medida como DBO, da ordem de 90%; 

 Lodo excedente digerido e adensado. 

 

 

2.3.1 Caracterização do Sistema  

 

O sistema de esgotamento sanitário de Marechal Floriano será dividido em 7 (sete) 

bacias de esgotamento. O traçado do plano de escoamento e a divisão das sub-bacias 

de esgotamento foram concebidos com o objetivo de reduzir o número de estações 

elevatórias do sistema, de modo a diminuir problemas operacionais, otimizar o 

consumo de energia elétrica e evitar sobrecargas hidráulicas na estação de tratamento 

de esgoto.  

Os efluentes originários das seis sub-bacias denominadas SB-1A, SB-1B, SB-2, SB-4, 

SB-5 e SB-6 serão conduzidos por rede coletora, projetada como conduto livre, até as 

estações elevatórias: EEEB-F (0,7 l/s), EEEB-G (1,2 l/s), EEEB-A (2,55 l/s), EEE-E (51 

l/s), EEE-C (3,3 l/s) e EEE-B (31 l/s). Os efluentes da sétima sub-bacia, denominada 

SB-3, serão conduzidos por gravidade até um poço de visita (PV) pertencente à sub-

bacia SB-6, sem a necessidade de bombeamento. 

As estações elevatórias EEEB-F e EEEB-G recebem os esgotos sanitários coletados 

nas sub-bacias SB-1A e SB-1B, recalcando os efluentes para os PV pertencentes às 

sub-bacias SB-04 e SB-02, respectivamente. A EEEB-A, que recebe o esgoto sanitário 

coletado na sub-bacia SB-2, recalcará o efluente para um poço de visita (PV) da rede 

coletora da sub-bacia SB-6, que também receberá os efluentes da sub-bacia SB-3, por 

gravidade, e da sub-bacia SB-5, bombeados pela estação elevatória EEEB-C. 

O esgoto sanitário recebido pela rede coletora da sub-bacia SB-6 é encaminhado para 

estação elevatória EEEB-B, que recalca os efluentes para um PV da rede coletora da 

sub-bacia SB-4. Esta rede coletora conduzirá o esgoto coletada na própria sub-bacia e 

aquele originário nas demais sub-bacias até a estação elevatória EEEB-E, que 

finalmente recalca o esgoto do sistema coletor até a estação de tratamento. 
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2.3.2 Descrição Básica dos Processos  

 

No Quadro 11 estão mostradas as componentes do SES. 

 

Quadro 11- Unidades de tratamento e seus componentes

 

 

 

Abaixo descrição básica dos principais componentes da ETE: 

 

a) Reator UASB 

Reator anaeróbio de fluxo ascendente, o qual promove uma remoção média de 

matéria orgânica (DBO5) da ordem de 70%. 

O reator UASB é composto por um leito de lodo biológico (biomassa) denso e de 

elevada atividade metabólica, no qual ocorre a digestão anaeróbia da matéria orgânica 

do esgoto em fluxo ascendente. 

 

b)  Biofiltro de remoção de matéria orgânica (BFMO) 

Esse biofiltro em a função de remover a matéria orgânica através do metabolismo 

aeróbio, sem que haja competição entre as bactérias que degradam matéria orgânica 

com as bactérias nitrificantes. O BFMO é constituído por um tanque preenchido com 

material filtrante e aerado artificialmente. O leito filtrante tem a função de servir de 

meio suporte para as colônias de bactérias. Através deste leito, esgoto e ar fluem 

permanentemente, ambos com fluxo ascendente. 
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c)  Biofiltronitrificante (BFN) 

O biofiltro nitrificante também é composto por um tanque aerado preenchido com 

material filtrante, onde deve ocorrer à oxidação biológica do nitrogênio amoniacal 

tendo como produto final o nitrato, e como passo obrigatório intermediário, o nitrito.  

Uma intensa atividade de nitrificação é observada no compartimento aerado do filtro 

biológico, devido à presença mínima ou ausência de carbono orgânico, o que favorece 

o desenvolvimento das bactérias nitrificantes sem competição pelo oxigênio dissolvido.  

 

d)  Decantador Secundário 

O Decantador Secundário é a unidade que produz o polimento final no efluente 

tratado, propiciando a remoção de DQO, DBO5,20, sólidos em suspensão (SS) e 

nutrientes. 

 

Figura 9- Layout atual da ETE - Reator UASB retangular. 

 

e)  Desinfecção UV 

Para desinfecção do efluente, está prevista a instalação de reator Ultra Violeta. O 

contrato firmado com a empresa SANEVIX teve restrições de recurso, fato que levou a 

CESAN a ter que tomar a decisão de não executar o reator Ultra Violeta, 

responsável pela desinfecção do efluente final, na primeira fase da obra, adiando 

a implantação dessa unidade para no ano de 2020, quando serão realizadas as 

obras de complementação com recurso do BIRD, na 2ª etapa do Programa do 
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Governo do Estado, Águas da Paisagem, que prevê a complementação do SES 

Marechal Floriano (Quadro 12). Essa situação foi apresentada ao IEMA, que através 

do OF 3896/16/IEMA/GQA/CSAN (Anexo 3) destaca que tendo em vista as 

justificativas apresentadas informa ser cabível a implantação da ETE com as 

alterações propostas e solicita que seja informada a previsão para instalação do 

Sistema de desinfecção junto à documentação de requerimento de licença para início 

de operação.  

 

Quadro 12- Cronograma previsto 

 
Obra Atual* Obra do BIRD Instalação do UV 

Ano de 

Conclusão 
2017 2020 2020 

* O contrato 068/2014 com a SANEVIX ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA está previsto para finalizar em 09/08/2017.  

 

Entre o intervalo da primeira e segunda fase, a ETE não contará com sistema de 

desinfecção. Cabendo destacar que a legislação que estabelece as Condições e 

Padrões para Efluentes de Sistemas de Tratamento de Esgotos Sanitários – 

Resolução Conama nº 430/11 não apresenta valores de referência e remoção de 

parâmetro microbiológico. Outro atenuante que pode ser considerado é que, a jusante 

do ponto de lançamento do efluente no corpo receptor, o rio passa por um extenso 

percurso de área de mata, praticamente toda florestada, antes de ter uso direto 

significativo, portanto a não desinfecção do efluente deve causar um impacto muito 

pequeno. 

 

f)  Tratamento do Gás 

Um dos subprodutos da decomposição anaeróbia (REATOR UASB) é a formação de 

gases tais como gás metano e gás sulfídrico. O primeiro é altamente energético 

enquanto o segundo é gerador de odor fétido, frequente nos sistemas anaeróbios além 

de também ser energético. Devido às características intrínsecas de cada gás, 

promove-se a queima controlada do mesmo em “Queimadores de Biogás”; este 

consiste num sistema de queima do mesmo de forma constante e de ignição manual 

acompanhado de dispositivo de segurança tipo corta-chama.  
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g) Desidratação e estabilização do lodo 

A única fonte de emissão de lodo é o reator UASB. O lodo produzido em Biofiltro e 

Decantador é bem menos concentrado, portanto retorna para o sistema. Já no UASB, 

como o tratamento do esgoto se dá através da manta de lodo, que se desenvolve 

continuamente, de tempos em tempos parte da manta (excesso) deve ser descartada. 

Geralmente, o lodo de excesso produzido no UASB é retirado a uma frequência média 

de 01 descarte mensal e, o lodo descartado deverá ser disposto em dispositivos para 

desidratação. A concentração de sólidos totais neste lodo situa-se na faixa de 4 a 6%, 

devendo atingir valores da ordem de 30% após a desidratação. 

O lodo é encaminhado para a unidade de desaguamento, onde é misturado com 

polímero para favorecer a aglutinação dos flocos, e posteriormente enviado para a 

caixa onde é desaguado, sendo o líquido percolado retornado para a EEE para 

tratamento. 

O lodo desidratado poderá ainda ser submetido à estabilização e higienização com  

cal ou pasteurização, adquirindo características de um lodo classe "A". Segundo os 

critérios da EPA (40 CFR Part 503 - 1993), não existe restrição quanto ao uso do lodo 

classe A. 

A estação de tratamento de esgotos da Sanevix Engenharia possui uma única fonte de 

emissão de lodo – subproduto sólido do tratamento de esgotos – que se concentra no 

reator UASB. O excesso de lodo produzido no UASB (anaeróbio + aeróbio digerido) 

detém característica de lodo estabilizado, não requerendo, portanto, uma etapa 

posterior de digestão para tal subproduto. 

A frequência média de retirada do excesso de lodo produzido no reator UASB é de um 

descarte mensal. Este processo dá-se por meio da abertura das válvulas de descarte 

de lodo, o qual é enviado para as centrífugas para o processo de desaguamento 

(desidratação). Caso ocorra algum problema com que impossibilite a destinação do 

lodo para a centrífuga, este será encaminhado para o leito de secagem. 

O efluente percolado, da centrífuga ou leito de secagem, retorna para a estação 

elevatória da ETE. Vencidas todas as etapas de tratamento do lodo, o mesmo é 

estocado e, posteriormente, é encaminhado para aterro sanitário devidamente 

licenciado. 
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 Centrífuga 

As centrífugas são equipamentos que podem ser usados indistintamente para 

desidratação do lodo. O processo baseia-se na separação forçada, entre as fases 

sólidas e líquidas, pela ação de uma força centrífuga que garante a sedimentação a 

uma velocidade muito superior ao que ocorreria sob ação da gravidade. Assim, a 

substituição dos leitos de secagem por centrífugas contribui de várias formas, dentre 

elas: (i) exige menor área, (ii) menor custo de instalação e (iii) maior rapidez e 

eficiência no tratamento do lodo. A junção desses fatores torna a sua higienização 

economicamente viável. 

Vencidas todas as etapas de tratamento do lodo, este é estocado e, posteriormente, é 

encaminhado para aterro sanitário ou ainda para o reaproveitamento como fertilizante 

na agricultura, sendo que, para este último uso, devem ser observadas as legislações 

e normas vigentes. 

 

 Leito de Secagem 

Os leitos de secagem constituem-se em unidades de tratamento, em forma de tanques 

retangulares de concreto. No interior destes tanques, são dispostos materiais 

adequados a fim de constituir uma camada suporte para o lodo em processo de 

desaguamento (areia e brita de diversos tamanhos), uma soleira drenante e um 

sistema de drenagem para encaminhar o líquido percolado para a estação elevatória. 

O lodo desaguado é retido acima da camada suporte do leito de secagem e o 

percolado retorna para a estação elevatória da ETE. Vencidas todas as etapas de 

tratamento do lodo, este é estocado e, posteriormente, é encaminhado para aterro 

sanitário. 
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3- IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

 3.1 PRINCIPAIS IMPACTOS AMBIENTAIS DURANTE A CONSTRUÇÃO 

Os principais impactos durante a construção estão definidos nas condicionantes da 

Licença de Instalação. Dentre os quais destacamos a tratativa para o canteiro de obra, 

que deve possuir sistema de tratamento/disposição final para os esgotos, efluentes 

oleosos, resíduos sólidos de construção e outros gerados durante a obra, incluindo a 

regularização de área de recebimento de bota–fora (declaração de dispensa nº 

1643/2017 – Anexo 4), observando: 

 

 

Meio Físico 

 Alterações de caráter temporário ou permanente no uso do solo.  

 Aumento da emissão de ruídos e poeiras. 

 Emissão de resíduos poluentes, sólidos e líquidos. 

 Início e/ou aceleração de processos erosivos. 

 Instabilização de encostas. 

 Transporte sólido e assoreamento de cursos d’água. 

 

Meio Biológico 

 Alteração ou eliminação da vegetação existente, no local da ETE. 

 Mudanças nos habitats e hábitos da fauna. 

 

Meio Antrópico 

 Mudanças na vida diária da população residente próximo da obra. 

 Exposição da população ao risco de acidentes. 

 Interferência temporária com agricultura, silvicultura e pastagens. 

 Aumento na demanda de bens e serviços. 

 Aumento no tráfego de veículos. 

 Mudanças no quadro de saúde. 

 Pressões nos prestadores de serviço da área de saúde. 

 Interferência com a infraestrutura viária. 
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3.2 IMPACTOS DA OPERAÇÃO DA ETE 

Considerando uma população de 5.922 hab e o per-capita de DBO de 54 g/hab.dia 

utilizado pela CESAN e assumindo que os esgotos são lançados diretamente no rio, a 

carga lançada seria de 320 Kg/d de DBO. Caso não seja implantado o sistema de 

esgotamento sanitário até o horizonte de projeto, ano de 2044, a carga vai atingir 787 

Kg/d de DBO.  

Considerando o rendimento específico de 3,0 l/s.km2 (definido no estudo 

“Regionalização Hidrológica na região hidrográfica Capixaba) para a vazão Q7,10 e a 

área de drenagem de 322 km2 do rio Jucu, corpo receptor dos esgotos da cidade de 

Marechal Floriano, teremos a vazão de Q7,10 = 0,97 m3/s no ponto próximo a cidade. 

A vazão média de esgotos é de 30 l/s, o que leva  acréscimo de concentração de DBO 

no ponto de lançamento seria de 6,7 mg/l sem tratamento dos esgotos ou apenas 0,7 

mg/l com tratamento de todo o esgoto da cidade.  

 

Quadro 13: Projeção de População e Vazão para o SES de Marechal Floriano 

ANO 
PROJEÇÃO POPULACIONAL Vazão de Demanda (L/s) 24 h 

Marechal Floriano Média Máxima Diária Máxima 

Horária 2010 6819 11.68 14.02 21.03 

2013 7396 12.67 15.20 22.80 

2023 9581 16.41 19.69 29.54 

2028 10833 18.56 22.27 33.40 

2033 12091 20.71 24.85 37.28 

2043 14372 24.62 29.54 44.31 

2044 14580 24.98 29.97 44.96 

 

A primeira situação, sem tratamento de esgoto, leva o rio a suplantar o limite de classe 

2 em virtude de superar a concentração limite no ponto de lançamento. Esta situação 

demonstra a clara necessidade de implantar o sistema de esgotamento sanitário da 

cidade com um nível de tratamento de 90% de remoção de DBO.  

Em relação ao controle de geração e odor, o sistema de coleta e tratamento de gases 

previsto no projeto deve evitar que haja emanação de odor na atmosfera. 

A geração e resíduos sólidos produzidos na ETE e nas elevatórias irá contar com o  

desaguamento dos resíduos, acondicionamento, transporte e disposição em aterro 

sanitário devidamente licenciada.  
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4- REGULARIZAÇAO AMBIENTAL 

 

4.1 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

A obra da ETE Marechal Floriano possui licença ambiental de instalação emitida pelo 

IEMA – LI 110/2014 com validade até abril/2018 (Anexo 5). O quadro 14 apresenta a 

situação do atendimento das principais condicionantes com prazo da licença. 

 

Quadro 14: Resumo da situação de atendimento das principais condicionantes da LI  em 

10/07/2017. 

Nº da Condicionante  Situação de atendimento 

1 a 3; 6; 10; 

12 ( a, b, c, d, g, h); 

17; 18 e 19 

Condicionantes  orientavas de caráter técnico de implantação 

durante a obra - Ofício IEMA 3896/2016 

4 Atendida – cronograma atualizado Janeiro/2017-  Protocolo IEMA 

nº 834/2017 

5 Atendida semestralmente – Ultima atualização Jan/2017 – 

Protocolo IEMA º 1399/2017 

7; 12 (e e f); 

20; 

21 

Cumpridas – Ofício IEMA 3896/2016 

8; 9 e 11  Prazo quando requerer LO – Previsão novembro/2017. 

13 e 14  Atendida – em análises pelo IEMA 

15; 16 e 23 Atendida - Protocolo IEMA nº 834/2017 

22  Tornada sem efeito - Ofício IEMA 3896/2016 

24; 25 e 27 a 35 Condicionantes administrativas – Informações/orientações do 

IEMA - Ofício IEMA 3896/2016 

26 Resposta do IEMA - Ofício IEMA 3896/2016 

 

Todas as elevatórias do sistema se enquadram na categoria de dispensa de 

licenciamento ambiental (Anexo 6). 

 

4.2 OUTORGA 

A ETE possui portaria de outorga para lançamento de efluente - Portaria AGERH nº 

010 de 24 de Junho de 2014 (Anexo 7) com validade de 12 anos. 
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A Portaria AGERH nº 010/2014 outorgou uma vazão de lançamento de 45,0 L/s, a 

previsão da população para o ano de 2020 será menor que 9581 hab, o que 

corresponde a uma vazão máxima diária aproximada de menos de 30,0 L/s, ou seja, 

apenas 67% da vazão outorgada. 

 

4.3 COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

A área da ETE de Marechal Floriano foi compensada no Parque Estadual Pedra Azul – 

PEPAZ conforme Laudo do IDAF, Relatório de Constatação do IDAF e Resolução 

Conrema V Nº 020/2008 referente a área de 10.000 m2 (Anexo 8). 

Não houve necessidade de supressão de vegetação para implantação das elevatórias. 
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5- AÇÕES COM A COMUNIDADE 

 

Foram realizadas ações sociais com os moradores da região, por solicitação do Setor 

de obras da CESAN e em atendimento as condicionantes ambientais das licenças, 

conforme figuras abaixo. 

 

      

Figuras 10 e 11: Reunião realizada no canteiro de obras com os moradores – Data 25/11/2014 

 

 Evento Socioambiental  

      

Figura 12 Escola Sítio Rupf  Data: 17/11/2016 

 

 

Figura 13 Apresentação teatral sobre meio ambiente, água e esgoto. Data: 17/11/2016 
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 Reunião Comunitária 

 

Figura 14: Reunião comunitária 17/11/2016 

 Capacitação em Saneamento Ambiental 

 
 

Figuras 15 e 16 – Capacitação em Saneamento Ambiental para agentes multiplicadores 

(18/11/2016) 

 

 Figura 17 - Visita à Estação de Tratamento de Água da Cesan (18/11/2016) 

 

Observação: Para este porte de empreendimento, a legislação e órgão ambiental não 

exigem a realização de Audiência Pública. 
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6- ADESÃO AO SES 

 

De acordo com o RAAS, integra-se ao componente D (Saneamento Ambiental) um 

Plano Socioambiental de Adesão aos Sistemas de Esgoto (Subcomponente D.2), 

dando continuidade ao processo implantado desde o Programa Águas Limpas, para 

conscientização e motivação da comunidade em paralelo à execução das obras que, 

por sua vez, contemplam as ligações intradomiciliares.  

Esses serviços de implantação das ligações intradomiciliares serão executados pela 

contratada, com acompanhamento de analistas e técnicos socioambientais, 

inicialmente disponibilizados pela CESAN (contrato de terceiros). E o trabalho 

socioambiental deverá ser um suporte para intervenção da obra atuando de forma 

proativa e reativa sobre os problemas ambientais e sociais advindos das obras. 

Será estabelecida uma integração de forma contínua e participativa com a 

comunidade sob a área de abrangência das obras, através de ações educativas e 

informativas e será instituído um diálogo sistemático com os grupos organizados da 

comunidade, com o objetivo de minimizar os impactos da implantação dos sistemas de 

esgotos e facilitar o acesso da população aos serviços de saneamento. 

As atividades socioambientais a serem realizadas, deverão ter o envolvimento dos 

vários atores sociais: lideranças comunitárias, religiosas e políticas, comunidade em 

geral, professores e agentes de saúde. Para isso, será estabelecido um canal direto 

de relacionamento entre a comunidade e a contratada com objetivo de tratar com 

eficiência e eficácia as demandas relativas aos impactos das obras, em que serão 

tratados os seguintes temas: esgotamento sanitário, recursos hídricos, saúde e 

qualidade de vida.  

Todo trabalho socioambiental a ser realizado, será em conjunto com a área de 

engenharia, sendo tal interação primordial para o alcance dos objetivos propostos. 

SES de Marechal Floriano ainda não está em operação e por isso as atividades de 

adesão não foram iniciadas.  
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APRESENTAÇÃO  

O presente trabalho é parte integrante do Contrato nº. 066/2010, firmado entre a CESAN – 
Companhia Espírito Santense de Saneamento e a ARCADIS Logos S/A, referente à prestação 
de serviços de consultoria para elaboração e/ou estudos de Concepção, Projetos Técnicos, em 
Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário na Grande Vitória e no Interior 
do Estado do Espírito Santo. 

Os serviços foram desenvolvidos em consonância com a Autorização de Serviço 
Nº096/066/2010 para elaboração de estudo e projeto para definição de um novo local para 
instalação da ETE do SES da cidade de Marechal Floriano/ES, visando o tratamento de esgoto 
da Sede, que está em fase de implantação. 

O projeto é composto dos seguintes documentos:  

VOLUME 1 – ESTUDO DE RELOCALIZAÇÃO 

VOLUME 2 – PROJETO HIDRÁULICO 

TOMO A – Estação de Tratamento de Esgoto Marechal Floriano - Memorial Descritivo, de 
Cálculo e Especificações Técnicas. 

VOLUME 3 – PROJETO ESTRUTURAL 

TOMO A1 – Estação Elevatória de Esgoto (EEB), Base da ETE (UASB), Pré-Tratamento e 
Casa de Apoio - Memorial Descritivo, Memoria de Cálculo. 

TOMO A2 – Leito de Secagem, Ed. Desidratação de Lodo e Laje Suspensa - Memorial de 
Cálculo. 

VOLUME 4 – PROJETO ELÉTRICO 

TOMO A – Memorial Descritivo, de Cálculo e Especificações Técnicas. 

VOLUME 5 – ORÇAMENTO 

VOLUME 6 – TOPOGRAFIA 

• TOMO A – Descritivo Técnico – Área de terra para Desapropriação para implantação da 
ETE Marechal Floriano; 

• TOMO B – Levantamento planialtimétrico cadastral área de terra de projeto de 
implantação da tubulação de recalque até a ETE. 

VOLUME 7 – PROJETO GEOTÉCNICO 

• TOMO A – Laudo de Estabilidade Geotécnica da Área onde será Implantada a ETE de 
Marechal Floriano/ES. 

• TOMO B – Resultados dos Ensaios de laboratório de solos. 

• TOMO C – Projeto de Estabilização e Fundações da ETE – Memorial de Cálculo 

Esta etapa de trabalho compreende o Laudo de Estabilidade Geotécnica da Área onde será 

Implantada a ETE de Marechal Floriano/ES, elaborado pela empresa Geoconsult Consultoria 

de Solos e Fundações composto pelo documento: Volume 7 – PROJETO GEOTECNICO 

TOMO A.  
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DECLARAÇÃO Nº 372/2016

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

I. REQUERENTE

Nome do Empreendedor: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN
CNPJ: 28151363000147
Nome Empreendimento: REDE COLETORA DE ESGOTO - SES MARECHAL FLORIANO
Endereço: RUA III, QUADRA D, S/N - CONDOMÍNIO REGIÃO SERRANA
Bairro: SEDE CEP: 29255-000 Município: MARECHAL FLORIANO ES
Atividade: REDES COLETORAS DE ESGOTO

O Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA através da Gerência de
Controle Ambiental DECLARA, mediante autodeclaração do requerente discriminado acima e
considerando a atividade mencionada está DISPENSADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, junto AO
IEMA, considerando que a atividade descrita está prevista na Instrução Normativa N°. 12/08, de
22/09/2008.

Esta Dispensa, no entanto, não é valida para os casos de atividades ou empreendimentos localizados
em municípios que estejam habilitados ao licenciamento ambiental. A listagem de municípios habilitados
poderá ser consultada no endereço eletrônico www.meioambiente.es.gov.br, link Acesso Rápido » Eu
Preciso » Ver Ativ. Licenciadas pelos Municípios.

Declara ainda que a dispensa NÃO desobriga o interessado de obter junto a este Instituto ou aos demais
órgãos ambientais competentes, quando aplicável, autorização específica para construção e
funcionamento da atividade, outorga para captação de águas públicas ou lançamento de efluentes,
autorização para intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação, bem
como anuência de órgãos gestores em caso de intervenções no entorno de Unidade de Conservação.
Também deverão ser observadas as normas aplicáveis ao uso e ocupação do solo e o gerenciamento
adequado dos resíduos sólidos e efluentes que venham a ser produzidos.

A dispensa de Licenciamento não desobriga de obter a Certidão de Viabilidade da Prefeitura Municipal
quanto ao Uso e Ocupação do solo e não assegura o atendimento das exigências referenciadas no
parágrafo anterior, sendo de plena responsabilidade do requerente garantir que sejam cumpridas e
buscar junto ao município informações que forem pertinentes.

ESTA DECLARAÇÃO FOI EMITIDA EXCLUSIVAMENTE COM BASE NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
PELO REQUERENTE, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE ASSEGURAR SUA VERACIDADE.

 
Cariacica,

 

Confira a autenticidade deste documento em http://iema.sislam.com.br/autenticidade
Código de autenticidade: 94bc4661c916ba0
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA

 
DECLARAÇÃO Nº 373/2016

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

I. REQUERENTE

Nome do Empreendedor: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN
CNPJ: 28151363000147
Nome Empreendimento: ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO - EEEB C - SES MARECHAL
FLORIANO
Endereço: SEM NOME, SN - ATRAS DO CENTRO EDUCACIONAL ESPORTIVO PAULO ANTÔNIO
LORENZONI
Bairro: CENTRO CEP: 29255-000 Município: MARECHAL FLORIANO ES
Atividade: ESTAÇÃO ELEVATÓRIA, COLETOR TRONCO E/OU TUBULAÇÃO DE RECALQUE DE
ESGOTO COM ATÉ 200 (L/S)

O Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA através da Gerência de
Controle Ambiental DECLARA, mediante autodeclaração do requerente discriminado acima e
considerando a atividade mencionada está DISPENSADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, junto AO
IEMA, considerando que a atividade descrita está prevista na Instrução Normativa N°. 12/08, de
22/09/2008.

Esta Dispensa, no entanto, não é valida para os casos de atividades ou empreendimentos localizados
em municípios que estejam habilitados ao licenciamento ambiental. A listagem de municípios habilitados
poderá ser consultada no endereço eletrônico www.meioambiente.es.gov.br, link Acesso Rápido » Eu
Preciso » Ver Ativ. Licenciadas pelos Municípios.

Declara ainda que a dispensa NÃO desobriga o interessado de obter junto a este Instituto ou aos demais
órgãos ambientais competentes, quando aplicável, autorização específica para construção e
funcionamento da atividade, outorga para captação de águas públicas ou lançamento de efluentes,
autorização para intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação, bem
como anuência de órgãos gestores em caso de intervenções no entorno de Unidade de Conservação.
Também deverão ser observadas as normas aplicáveis ao uso e ocupação do solo e o gerenciamento
adequado dos resíduos sólidos e efluentes que venham a ser produzidos.

A dispensa de Licenciamento não desobriga de obter a Certidão de Viabilidade da Prefeitura Municipal
quanto ao Uso e Ocupação do solo e não assegura o atendimento das exigências referenciadas no
parágrafo anterior, sendo de plena responsabilidade do requerente garantir que sejam cumpridas e
buscar junto ao município informações que forem pertinentes.

ESTA DECLARAÇÃO FOI EMITIDA EXCLUSIVAMENTE COM BASE NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
PELO REQUERENTE, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE ASSEGURAR SUA VERACIDADE.

 
Cariacica,

 

Confira a autenticidade deste documento em http://iema.sislam.com.br/autenticidade
Código de autenticidade: 207aa155553a6d7
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Terça-feira, 09 de Dezembro de 2008
EXECUTIVO

do Corredor Urbano de Interligação
dos Bairros a Norte da BR 262 –
Viana, ligação Marcílio de Noronha –
Bairro Universal;
Localização: Bairros Marcílio de
Noronha e Universal – Município de
Viana/ES

Ementa: Aprovada por 10 (dez)
votos favoráveis dos Conselheiros
presentes, a supressão florestal de
68,65 m² (sessenta e oito vírgula
sessenta e cinco metros quadrados)
de vegetação nativa de alagado em
estágio inicial, conforme consta das
folhas 50/51 do Parecer do IDAF no
processo supracitado, devendo o
empreendedor recuperar o
equivalente ao dobro da área a ser
suprimida, ou seja, 137,30 m² (cento
e trinta e sete vírgula trinta metros
quadrados), em área próxima ao
empreendimento, preferencialmente
com vegetação nativa de Mata
Atlântica.

MARIA DA GLÓRIA
BRITO ABAURRE

Presidente do CONREMA V
Protocolo 70983

=======================================================================================
DELIBERAÇÃO CONREMA V n°.

020/2008
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2008

O Conselho Regional de Meio
Ambiente, CONREMA V, no uso das
atribuições legais que lhe confere o
artigo 10, II da Lei Complementar
152, de 16 de junho de 1999, artigos
14 e 15 do Decreto Estadual n. 1447-
S, de 25 de outubro de 2005, bem
como disposto no § 1º do artigo 14,
da Lei Estadual n°. 5.361, de 30 de
dezembro de 1996 e § 1º, do artigo
17 do Decreto Estadual n°. 4.124,
de 12 de junho de 1997, em sua 3ª
Reunião Extraordinária, realizada às
14:00 horas do dia 02 de dezembro
de 2008, na sede da SEAMA/IEMA –
Rodovia BR 262, KM 0 – Jardim
América, município de Cariacica/ES,
deliberou nos seguintes termos:

REQUERENTE: CESAN
PROCESSO: 43899364 - IDAF
ASSUNTO: Supressão de Vegetação
para implantação da estação de
Tratamento de Esgoto;
EMPREENDIMENTO: Instalação da
Estação de Tratamento de Esgoto de
Marechal Floriano;
LOCALIZAÇÃO: Município de
Marechal Floriano - ES;

Ementa: Aprovada por unanimidade
dos Conselheiros presentes, a
supressão florestal de 5.000 m²
(cinco mil metros quadrados) de
vegetação nativa em estágio médio
e avançado de regeneração,
conforme consta do Parecer às folhas
04/05 do processo IDAF supracitado,
devendo o empreendedor recuperar
o equivalente ao dobro da área a ser
suprimida, ou seja, 10.000 m² (dez
mil metros quadrados),
preferencialmente com vegetação
nativa de Mata Atlântica.

MARIA DA GLÓRIA
BRITO ABAURRE

PRESIDENTE DO CONREMA V
Protocolo 70984

DELIBERAÇÃO CONREMA V 
nº. 21/2008

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008

O Conselho Regional de Meio
Ambiente, CONREMA V, no uso das
atribuições legais que lhe confere o
artigo 10, IX da Lei Complementar
152, de 16 de junho de 1999, artigo
14, inciso IX e art. 15 do Decreto
Estadual n. 1447-S, de 25 de outubro
de 2005, bem como o disposto em
seu Regimento Interno em sua 3ª
Reunião Extraordinária, realizada às
14:00 horas do dia 02 de dezembro
de 2008, na sede da SEAMA/IEMA -
Rodovia BR 262, KM 0 – Jardim
América, município de Cariacica/ES,
deliberou nos seguintes termos:

Processo de Defesa n.: 24093785
Recorrente: PEIU SOCIEDADE DE
PROPOSITOS ESPECÍFICOS SPE S/
A
Auto de Multa Diária n.: 004/2002
aplicada no Processo Administrativo
n. 982/99 pelo período de 26/02/
2002 a 19/03/2002
Infração: Deixar de cumprir no
prazo estipulado no item 3.1.15 da
Cláusula Terceira do Termo de
Compromisso de Ajustamento de
Conduta, na forma do art. 7º, inciso
XVII da Lei Estadual n. 7.058/2002.

Ementa da decisão: Pela
inadmissibi l idade do recurso
interposto em Segunda Instância
Administrativa por ser o mesmo
intempestivo, mantendo-se a
Decisão IEMA n. 029/2003, ou seja,
a penalidade de multa aplicada,
aprovando-se, dessa forma, por
unanimidade, o Parecer
encaminhado pela Câmara Técnica
Especializada de Recursos
Administrativos e de Apreciação de
Assuntos Jurídicos do CONSEMA.

MARIA DA GLÓRIA BRITO
ABAURRE

Presidente do CONREMA V
Protocolo 70988

======================================================================================
DELIBERAÇÃO CONREMA V 

nº. 22/2008
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008

O Conselho Regional de Meio
Ambiente, CONREMA V, no uso das
atribuições legais que lhe confere o
artigo 10, IX da Lei Complementar
152, de 16 de junho de 1999, artigo
14, inciso IX e art. 15 do Decreto
Estadual n. 1447-S, de 25 de outubro
de 2005, bem como o disposto em
seu Regimento Interno em sua 3ª
Reunião Extraordinária, realizada às
14:00 horas do dia 02 de dezembro
de 2008, na sede da SEAMA/IEMA -
Rodovia BR 262, KM 0 – Jardim
América, município de Cariacica/ES,
deliberou nos seguintes termos:

Processo de Defesa n.: 39137937
Recorrente: SETIBÃO MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA
Auto de Intimação n.: 3179/2006
Resumo: Empresa intimada para, no
prazo de 30 (trinta) dias, retirar o
material de construção depositado às
margens do Rio Una, e retirar o muro
construído às margens do Rio Una.

Ementa da decisão: Pela

inadmissibi l idade do recurso
interposto em Segunda Instância
Administrativa por ser o mesmo
intempestivo, mantendo-se a
Decisão IEMA n. 052/2008,
aprovando-se, dessa forma, por
unanimidade, o Parecer
encaminhado pela Câmara Técnica
Especializada de Recursos
Administrativos e de Apreciação de
Assuntos Jurídicos do CONSEMA.

MARIA DA GLÓRIA BRITO
ABAURRE

Presidente do CONREMA V
Protocolo 70993

=================================================================================================
DELIBERAÇÃO CONREMA V

nº. 23/2008
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008

O Conselho Regional de Meio
Ambiente, CONREMA V, no uso das
atribuições legais que lhe confere o
artigo 10, IX da Lei Complementar
152, de 16 de junho de 1999, artigo
14, inciso IX e art. 15 do Decreto
Estadual n. 1447-S, de 25 de outubro
de 2005, bem como o disposto em
seu Regimento Interno em sua 3ª
Reunião Extraordinária, realizada às
14:00 horas do dia 02 de dezembro
de 2008, na sede da SEAMA/IEMA -
Rodovia BR 262, KM 0 – Jardim

UNIDADE: C.A. – CENTRAL ADMINISTRATIVA 
LOCAL DE COMPARECIMENTO: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE/NÚCLEO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
ENDEREÇO: AV. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2.025, 
Bento Ferreira, Vitória-ES 
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 10, 11 e 12 de 
dezembro/08 das 8 às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
NOME CLASSIFICAÇÃO

 

EDITAL 
Patricia Oliveira 20 010/2008 
Luciene da Silva Rosa 21 010/2008 

MÉDICO REGULADOR 
Milla Caniçali Bonates 58 004/2007 

 
América, município de Cariacica/ES,
deliberou nos seguintes termos:

Processo de Defesa n.: 23282401
Recorrente: G&C CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA
Auto de Multa n.: 018/2005 (antigo
Auto de Multa n. 202/2001 –
referente ao Processo Administrativo
n. 22125213)
Valor: R$ 636,30 (seiscentos e trinta
e seis reais e trinta centavos)
Infração: Implantação de
loteamento em área de proteção
ambiental
Ementa da decisão: Pelo
recebimento do recurso interposto
em Segunda Instância Administrativa
e, no mérito, dar-lhe total
provimento, anulando a Decisão
IEMA n. 083/2005, aprovando-se,
dessa forma, por unanimidade, o
Parecer encaminhado pela Câmara
Técnica Especializada de Recursos
Administrativos e de Apreciação de
Assuntos Jurídicos do CONSEMA.
Deliberou-se, ainda, por recomendar
ao IEMA que realize nova vistoria no
local.

MARIA DA GLÓRIA
BRITO ABAURRE

Presidente do CONREMA V
Protocolo 70995

EDITAL Nº 229/2008 – SESA

A Secretaria de Estado da Saúde – SESA, através do seu Subsecretário
para Assuntos de Administração e Financiamento de Atenção a Saúde, no
uso das atribuições legais, e considerando processos seletivos
regulamentados pelos editais indicados nos quadros abaixo, convoca os
candidatos a comparecerem no horário e local estabelecidos, descritos neste
Edital, quando deverão apresentar os documentos, que serão informados
pelo Recursos Humanos da Unidade para as providências quanto aos exames
admissionais, que deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Vitória, 08 de dezembro de 2008

MARCELO CALMON DIAS
Subsecretário da SESA

Protocolo 71024
===============================================================================

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA -

RESUMO DO TERMO DE
RERRATIFICAÇÃO AO

CONTRATO Nº 501/2008

CONTRATANTE – SECRETRIA DE
ESTADO DA SAÚDE - SESA.

CONTRATADA – BIOSANI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDA:

OBJETO – É a Rerratificação do
Preâmbulo abaixo:

ONDE SE LÊ:
PREÂMBULO DO CONTRATO Nº
0501/2008
...Empresa BIOSANI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
E ODONTOLÓGICOS LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, com
sede Av. Thereza de Souza Carneiro
1327, Distrito Industrial Hugo Parin
– Arapoti/PR, CEP 84.990-000,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
77.955.615/0001-04,...
LEIA-SE:
PREÂMBULO DO CONTRATO Nº


















